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DIMP - Declaração de Informações de Meios de Pagamento

O que é a DIMP
A Declaração de Informações de Meios de Pagamento (DIMP) é uma obrigação acessória prevista nos Atos de números 65/2018 e 63/2019 da Comissão Técnica Permanente do ICMS (COTEPE/ICMS), vinculada ao Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), que regulamentam a prestação de informações pelas operadoras de meios de pagamento em todo o país.
A DIMP é uma obrigação acessória com o objetivo de aprimorar o controle das transações comerciais realizadas por meio de pagamento eletrônicos, como:
· Cartões de crédito;
· Cartões de débito;
· Cartões pré-pagos;
· PIX;
· Transferências eletrônicas;
· Outros meios operados por instituições autorizadas.
As informações declaradas por operadoras e instituições de pagamento são utilizadas pela Receita Estadual para cruzamento com os documentos fiscais eletrônicos emitidos pelos contribuintes, promovendo maior transparência e justiça fiscal.

Quem está obrigado a entregar a DIMP
Devem apresentar a DIMP as seguintes entidades:
· Administradoras de cartões de crédito e débito;
· Instituições de pagamento autorizadas pelo Banco Central (inclusive fintechs, subadquirentes e carteiras digitais);
· Credenciadoras e subcredenciadoras de pagamento;
· Outras instituições que intermedeiem pagamentos eletrônicos de bens e serviços.
Essas entidades devem informar, mensalmente, os valores das transações realizadas por pessoas físicas ou jurídicas, mesmo quando não inscritas como contribuintes de ICMS.
Atenção: A DIMP não deve ser entregue pelos contribuintes do ICMS, mas sim pelas instituições listadas acima que intermedeiam os pagamentos eletrônicos.

Tipos de DIMP
A DIMP pode apresentar diferentes tipos ou layouts, dependendo da natureza da instituição declarante. Entre os mais comuns, destacam-se:
· DIMP-Credenciadoras: enviada por administradoras e adquirentes com dados detalhados sobre as transações com cartões;
· DIMP-Subcredenciadoras: enviada por subadquirentes e facilitadoras de pagamento;
· DIMP-Pagamentos Eletrônicos: contempla operações com carteiras digitais, PIX e outras formas de pagamento eletrônico fora do sistema tradicional de cartões.

Prazo de entrega da DIMP
A DIMP deve ser enviada até o último dia do mês subsequente ao da ocorrência das transações. Caso essa data recaia em fim de semana ou feriado, o vencimento é prorrogado para o dia útil seguinte.
O envio fora do prazo, com dados inconsistentes ou em desacordo com os layouts exigidos, pode acarretar penalidades administrativas.

Fundamentação Legal
A obrigatoriedade de prestação de informações sobre meios de pagamento tem como principais marcos regulatórios os Atos COTEPE/ICMS nº 65/2018 e 63/2019, que:
· Definem os leiautes, prazos e especificações técnicas para o envio das informações;
· Atualizam e detalham procedimentos para padronização da entrega das informações às Secretarias de Fazenda dos Estados e do Distrito Federal;
· Estabelecem o padrão nacional para as declarações relativas às operações com meios de pagamento eletrônicos;
· Servem de base para que os estados instituam obrigações acessórias próprias, como a DIMP.

Acompanhamento e Fiscalização
As informações da DIMP são integradas a sistemas de análise fiscal que realizam o cruzamento com:
· Documentos fiscais eletrônicos (NFC-e, NF-e, entre outros);
· Declarações periódicas dos contribuintes;
· Dados de movimentação financeira;
· Outras bases públicas e privadas.
Essas análises permitem à Receita Estadual identificar:
· Omissões de receita;
· Divergências entre valores movimentados e declarados;
· Práticas irregulares na emissão de notas fiscais;
· Indícios de fraude ou simulação.

Finalidade da DIMP
A DIMP tem papel estratégico para a administração tributária. Seus principais objetivos são:
· Aumentar a rastreabilidade das operações comerciais;
· Combater a sonegação e a concorrência desleal;
· Promover justiça fiscal entre os contribuintes;
· Apoiar políticas públicas baseadas em dados reais do mercado;
· Incentivar a adoção de meios eletrônicos de pagamento mais seguros e auditáveis.
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